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LEI ORDINÁRIA Nº 3.324, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21
      335041– Contribuições ......................54.432,00                  
                  SUB-TOTAL .................................54.432,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
54.432,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 600,00,  proveniente 

do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7546/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.065– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.325, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde

                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21
      335041– Contribuições ......................19.620,00                  
                  SUB-TOTAL .................................19.620,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
19.620,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 500,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7511/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.326, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
repasse de Subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
repasse de subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     01 -  FMS – Recursos Próprios
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.024– Subvenção a Santa Casa de Carida-
de de Machado
      335043– Suvenções  Sociais .............700.000,00                  
                  TOTAL ........................................700.000,00
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o superávit financeiro.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.327, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 10.342.734,68 
(dez milhões, duzentos e setenta e quatro mil, sete-
centos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 

R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.328, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Denomina Logradouro Público “Pracinha Lauro 
Augusto da Costa”.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do 
Executivo Municipal a adotar o nome de “Pracinha 
Lauro Augusto da Costa” como nomenclatura de 
logradouro público ou próprio municipal.

Parágrafo único. A denominação de que trata este 
artigo será dada por ato do Chefe do Executivo a um 
logradouro público ou próprio municipal que, a 
partir da vigência desta lei, esteja ainda sem nomen-
clatura.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.329, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre a permuta de imóvel por obra pública, 
a ser edificada na Rua Cobre e Rua Prata, no âmbito 
do Programa de Aproveitamento e Gestão dos 
Imóveis Próprios Municipais de Machado, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 

na qualidade de Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º - Em razão da vantajosidade de 
valores ao Município, atestada por avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação de Imóveis, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der à permuta de um imóvel de propriedade do 
Município, denominado “Área de Equipamentos 
Urbanos, Comunitários e Áreas Verdes”, localizadas 
no loteamento “JARDIM BETEL”, na Rua Mario 
Pereira Caixeta, neste Município, com área de 
1.329,00 m² (um mil, trezentos e vinte e nove metros 
quadrados), dentro dos seguintes limites e confron-
tações: “inicia-se no ponto 1, seguindo em linha reta, 
medindo 25,30 metros, confrontando-se com Carlos 
Scalco e Itamar Pereira Caixeta, até chegar ao ponto 
2; volve-se à esquerda, medindo 3,00 metros, 
confrontando-se com o lote 05 da quadra “B”, 
chegando ao ponto 3; volve-se à direita, medindo 
4,00 metros, confrontando-se com o lote 04 da 
quadra “B”, até chegar ao ponto 04; volve-se à direita, 
medindo 10,50 metros, confrontando-se com o lote 
1 da quadra “B”, chegando ao ponto 5; volve-se à 
esquerda, medindo 26,714 metros, confrontando-se 
com o lote 1 da quadra B, até chegar ao ponto 6; 
volve-se à direita, medindo 49,50 metros, confron-
tando-se com a Rua Mário Pereira Caixeta, chegan-
do ao ponto 7; volve-se à direita, medindo 51,20 
metros, confrontando-se com Amaro Bernardes 
Pereira (cerca de arame), até chegarmos ao ponto 1 
inicial”; pelas obras de prolongamento da Rua Prata 
e pavimentação das Ruas Cobre e Prata.

 Art. 2º - As obras de instalação de meio-fio, 
sarjetas e drenagem pluvial das Ruas Cobre e Prata 
já são de responsabilidade da empresa permutante, 
em virtude do estabelecido na Lei Municipal nº 
2.931, de 23 de agosto de 2019.

Art. 3º - A permuta constante desta lei é feita sem 
ônus para a municipalidade, inclusive no tocante à 
lavratura e registro dos atos necessários à transmis-
são do imóvel. 

Art. 4º - As despesas para a lavratura do instrumento 
definitivo da permuta ora autorizada serão de 
responsabilidade de DELTAMINASCONSTRUTO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
05.376.424/0001-79. 

Art. 5º – Passam a fazer parte integrante e comple-
mentar desta lei, no que não a contrarie, o croqui, 
memorial descritivo, matrícula, laudo de avaliação 
do imóvel envolvido na permuta, documentos da 
empresa permutante e de seu responsável, bem 
como levantamento de custos das obras certificado 
pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Machado.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.931, de 23 
de agosto de 2019, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adelaide Aparecida Pereira de Oliveira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6667, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adelaide 
Aparecida Pereira de Oliveira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6667, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-

dora Adeline Tavares Mendes, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6661, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adeline 
Tavares Mendes, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6661, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 420, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adriana Aparecida Ferreira Graciano, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6737, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de mar-
ço/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adriana 
Aparecida Ferreira Graciano, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6737, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
 

LEI

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6677, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6677, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 422, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Guimarães da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6655, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Guimarães da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6655, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Santos Xavier, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Santos Xavier, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Lúcia Pereira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6714, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana Lúcia 
Pereira, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6714, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:



2  Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

LEI ORDINÁRIA Nº 3.324, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21
      335041– Contribuições ......................54.432,00                  
                  SUB-TOTAL .................................54.432,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
54.432,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 600,00,  proveniente 

do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7546/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.065– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.325, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde

                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21
      335041– Contribuições ......................19.620,00                  
                  SUB-TOTAL .................................19.620,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
19.620,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 500,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7511/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.326, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
repasse de Subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
repasse de subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     01 -  FMS – Recursos Próprios
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.024– Subvenção a Santa Casa de Carida-
de de Machado
      335043– Suvenções  Sociais .............700.000,00                  
                  TOTAL ........................................700.000,00
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o superávit financeiro.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.327, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 10.342.734,68 
(dez milhões, duzentos e setenta e quatro mil, sete-
centos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 

R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.328, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Denomina Logradouro Público “Pracinha Lauro 
Augusto da Costa”.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do 
Executivo Municipal a adotar o nome de “Pracinha 
Lauro Augusto da Costa” como nomenclatura de 
logradouro público ou próprio municipal.

Parágrafo único. A denominação de que trata este 
artigo será dada por ato do Chefe do Executivo a um 
logradouro público ou próprio municipal que, a 
partir da vigência desta lei, esteja ainda sem nomen-
clatura.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.329, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre a permuta de imóvel por obra pública, 
a ser edificada na Rua Cobre e Rua Prata, no âmbito 
do Programa de Aproveitamento e Gestão dos 
Imóveis Próprios Municipais de Machado, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 

na qualidade de Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º - Em razão da vantajosidade de 
valores ao Município, atestada por avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação de Imóveis, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der à permuta de um imóvel de propriedade do 
Município, denominado “Área de Equipamentos 
Urbanos, Comunitários e Áreas Verdes”, localizadas 
no loteamento “JARDIM BETEL”, na Rua Mario 
Pereira Caixeta, neste Município, com área de 
1.329,00 m² (um mil, trezentos e vinte e nove metros 
quadrados), dentro dos seguintes limites e confron-
tações: “inicia-se no ponto 1, seguindo em linha reta, 
medindo 25,30 metros, confrontando-se com Carlos 
Scalco e Itamar Pereira Caixeta, até chegar ao ponto 
2; volve-se à esquerda, medindo 3,00 metros, 
confrontando-se com o lote 05 da quadra “B”, 
chegando ao ponto 3; volve-se à direita, medindo 
4,00 metros, confrontando-se com o lote 04 da 
quadra “B”, até chegar ao ponto 04; volve-se à direita, 
medindo 10,50 metros, confrontando-se com o lote 
1 da quadra “B”, chegando ao ponto 5; volve-se à 
esquerda, medindo 26,714 metros, confrontando-se 
com o lote 1 da quadra B, até chegar ao ponto 6; 
volve-se à direita, medindo 49,50 metros, confron-
tando-se com a Rua Mário Pereira Caixeta, chegan-
do ao ponto 7; volve-se à direita, medindo 51,20 
metros, confrontando-se com Amaro Bernardes 
Pereira (cerca de arame), até chegarmos ao ponto 1 
inicial”; pelas obras de prolongamento da Rua Prata 
e pavimentação das Ruas Cobre e Prata.

 Art. 2º - As obras de instalação de meio-fio, 
sarjetas e drenagem pluvial das Ruas Cobre e Prata 
já são de responsabilidade da empresa permutante, 
em virtude do estabelecido na Lei Municipal nº 
2.931, de 23 de agosto de 2019.

Art. 3º - A permuta constante desta lei é feita sem 
ônus para a municipalidade, inclusive no tocante à 
lavratura e registro dos atos necessários à transmis-
são do imóvel. 

Art. 4º - As despesas para a lavratura do instrumento 
definitivo da permuta ora autorizada serão de 
responsabilidade de DELTAMINASCONSTRUTO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
05.376.424/0001-79. 

Art. 5º – Passam a fazer parte integrante e comple-
mentar desta lei, no que não a contrarie, o croqui, 
memorial descritivo, matrícula, laudo de avaliação 
do imóvel envolvido na permuta, documentos da 
empresa permutante e de seu responsável, bem 
como levantamento de custos das obras certificado 
pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Machado.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.931, de 23 
de agosto de 2019, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adelaide Aparecida Pereira de Oliveira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6667, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adelaide 
Aparecida Pereira de Oliveira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6667, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-

dora Adeline Tavares Mendes, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6661, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adeline 
Tavares Mendes, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6661, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 420, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adriana Aparecida Ferreira Graciano, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6737, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de mar-
ço/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adriana 
Aparecida Ferreira Graciano, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6737, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6677, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6677, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 422, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Guimarães da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6655, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Guimarães da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6655, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Santos Xavier, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Santos Xavier, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Lúcia Pereira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6714, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana Lúcia 
Pereira, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6714, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

I - Academia Machadense de Letras R$ 6.000,00 

II – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança – BETEL R$ 40.000,00 

III – Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE Machado  R$ 100.000,00 

IV - Associação Mariana de Assistência à Criança e ao Ado  lescente – AMACA R$ 100.000,00 

V - Associação Resgatando Vidas R$ 40.000,00 

VI – Creche Sinai R$ 25.000,00 

VII – Instituição Herman Douglas G.P. Costa – Amigos da Vida R$ 45.000,00 

VIII – Lar Fabiano de Cristo R$ 50.000,00 

IX – Associação Cônego Walter – Recanto dos Emaús R$ 96.000,00 

X – Rotary Clube de Machado MG  R$ 60.000,00 
XI – Casa de Apoio Missão Vida Nova R$ 80.000,00 

XII – Centro Terapêutico Caminho de Luz R$ 148.400,00 
XIII – Associação de Desenvolvimento e Integração Sócio Cultural de Machado – 
ADESAM 

R$ 10.000,00 

XIV – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado R$ 4.644.000,00 

XV - Rádio Nova FM R$ 20.000,00 

XVI - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão - 
Fadema - Estação Cultura FM 

R$ 20.000,00 

XVII – Instituto Edukaris R$ 96.000,00 
XVIII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado  R$ 700.000,00 

 

I – Associação de Ciclistas Machadenses – ASCIMA R$ 10.000,00 

II – Associação da Comunidade de Douradinho R$ 71.000,00 

III – Associação de Desenvolvimento comunitário de Douradinho – ASDECOD R$ 20.000,00 

IV – Associação Machadense de Reciclagem de Resíduos Sólidos- AMARE R$ 20.000,00 

V - Associação Quatro Patas R$ 31.100,00 

VI - Circuito Turístico Caminhos Gerais R$ 18.000,00 

VII – Conselho Comunitário de Segurança Pública de Machado-MG – CONSEP R$ 10.000,00 

VIII – Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais R$ 50.000,00 

IX - Corporação Musical União de Machado R$ 50.000,00 
X - Empresa de Ass. Tec. E Ext. Rural do Estado Minas – EMATER R$ 291.000,00 

XI – Instituto Elzo Túlio R$ 100.000,00 

XII – Liga Esportiva Machadense R$ 20.000,00 

XIII – Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG R$ 600.000,04 

XIV – Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG R$ 150.000,00 

XV – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança  Pública - SEJUSP R$ 36.000,00 

XVI – Sindicato dos Produtores Rurais de Machado R$ 26.200,00 

XVII- União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) R$ 2.060,00 

XVIII – Caiana Esporte Clube R$ 15.000,00 

XIX – Moto Clube Radical R$ 20.000,00 

XX – Rotary Clube de Machado MG – Esporte Cidadão R$ 30.000,00 

XXI – Associação dos Agricultores Familiares de Frutas Vermelhas de Machado – 
ASFV 

R$ 60.000,00 

XXII – Associação dos Congadeiros de Machado R$ 120.000,00 
XXIII - Associação de Cavaleiros e Muladeiros Independentes de Machado R$ 10.000,00 

XXIV - Associação Comunitária do Bairro dos Trezentos ASCOBATRE R$ 30.000,00 

XXV - Associação Futebolística Clube da Mangueira R$ 40.000,00 

XXVI – Instituto Machadense de Artes e Ciências - IMAC R$ 80.000,00 

XXVII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Emenda 
Parlamentar 81000792  

R$ 19.265,00 

XXVIII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Resolução 
SES/MG nº 7546 

R$ 54.432,00 

XXIX – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Emenda 
Parlamentar 81000792 

R$ 653.149,00 

XXX – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Emenda 
81000792 

R$ 300.000,00 

XXXI – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Resolução 
SES/MG nº 7511 

R$ 19.620,00 

XXXI – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Resolução 
SES/MG nº 7097/20 – Emenda Parlamentar 48883 

R$ 150.174,23 

 

I - Associação dos Municípios do Lago de Furnas – ALAGO R$ 6.000,00 

II - Associação Mineira de Municípios – AMM R$ 19.000,00 

III – Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas 
Gerais – COGEMAS-MG 

R$ 300,00  

IV - Confederação Nacional de Municípios - CNM R$ 18.000,00 

V – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região Alto Rio Pardo - CISMARPA R$ 149.347,08 

VI – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região dos Lagos - CISLAGOS R$ 547.000,00 
VII – Consórcio Intermunicipal de Saúde Microrregião Sul de Minas – CISSUL R$ 165.127,73 

VIII - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional Sustentável - 
CIDERSU   

R$ 50.559,60 

 

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:



LEI ORDINÁRIA Nº 3.324, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21
      335041– Contribuições ......................54.432,00                  
                  SUB-TOTAL .................................54.432,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
54.432,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 600,00,  proveniente 

do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7546/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.065– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.325, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde

                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21
      335041– Contribuições ......................19.620,00                  
                  SUB-TOTAL .................................19.620,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
19.620,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 500,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7511/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.326, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
repasse de Subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
repasse de subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     01 -  FMS – Recursos Próprios
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.024– Subvenção a Santa Casa de Carida-
de de Machado
      335043– Suvenções  Sociais .............700.000,00                  
                  TOTAL ........................................700.000,00
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o superávit financeiro.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.327, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 10.342.734,68 
(dez milhões, duzentos e setenta e quatro mil, sete-
centos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 

R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.328, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Denomina Logradouro Público “Pracinha Lauro 
Augusto da Costa”.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do 
Executivo Municipal a adotar o nome de “Pracinha 
Lauro Augusto da Costa” como nomenclatura de 
logradouro público ou próprio municipal.

Parágrafo único. A denominação de que trata este 
artigo será dada por ato do Chefe do Executivo a um 
logradouro público ou próprio municipal que, a 
partir da vigência desta lei, esteja ainda sem nomen-
clatura.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.329, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre a permuta de imóvel por obra pública, 
a ser edificada na Rua Cobre e Rua Prata, no âmbito 
do Programa de Aproveitamento e Gestão dos 
Imóveis Próprios Municipais de Machado, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 

3   Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

na qualidade de Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º - Em razão da vantajosidade de 
valores ao Município, atestada por avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação de Imóveis, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der à permuta de um imóvel de propriedade do 
Município, denominado “Área de Equipamentos 
Urbanos, Comunitários e Áreas Verdes”, localizadas 
no loteamento “JARDIM BETEL”, na Rua Mario 
Pereira Caixeta, neste Município, com área de 
1.329,00 m² (um mil, trezentos e vinte e nove metros 
quadrados), dentro dos seguintes limites e confron-
tações: “inicia-se no ponto 1, seguindo em linha reta, 
medindo 25,30 metros, confrontando-se com Carlos 
Scalco e Itamar Pereira Caixeta, até chegar ao ponto 
2; volve-se à esquerda, medindo 3,00 metros, 
confrontando-se com o lote 05 da quadra “B”, 
chegando ao ponto 3; volve-se à direita, medindo 
4,00 metros, confrontando-se com o lote 04 da 
quadra “B”, até chegar ao ponto 04; volve-se à direita, 
medindo 10,50 metros, confrontando-se com o lote 
1 da quadra “B”, chegando ao ponto 5; volve-se à 
esquerda, medindo 26,714 metros, confrontando-se 
com o lote 1 da quadra B, até chegar ao ponto 6; 
volve-se à direita, medindo 49,50 metros, confron-
tando-se com a Rua Mário Pereira Caixeta, chegan-
do ao ponto 7; volve-se à direita, medindo 51,20 
metros, confrontando-se com Amaro Bernardes 
Pereira (cerca de arame), até chegarmos ao ponto 1 
inicial”; pelas obras de prolongamento da Rua Prata 
e pavimentação das Ruas Cobre e Prata.

 Art. 2º - As obras de instalação de meio-fio, 
sarjetas e drenagem pluvial das Ruas Cobre e Prata 
já são de responsabilidade da empresa permutante, 
em virtude do estabelecido na Lei Municipal nº 
2.931, de 23 de agosto de 2019.

Art. 3º - A permuta constante desta lei é feita sem 
ônus para a municipalidade, inclusive no tocante à 
lavratura e registro dos atos necessários à transmis-
são do imóvel. 

Art. 4º - As despesas para a lavratura do instrumento 
definitivo da permuta ora autorizada serão de 
responsabilidade de DELTAMINASCONSTRUTO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
05.376.424/0001-79. 

Art. 5º – Passam a fazer parte integrante e comple-
mentar desta lei, no que não a contrarie, o croqui, 
memorial descritivo, matrícula, laudo de avaliação 
do imóvel envolvido na permuta, documentos da 
empresa permutante e de seu responsável, bem 
como levantamento de custos das obras certificado 
pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Machado.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.931, de 23 
de agosto de 2019, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adelaide Aparecida Pereira de Oliveira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6667, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adelaide 
Aparecida Pereira de Oliveira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6667, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-

dora Adeline Tavares Mendes, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6661, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adeline 
Tavares Mendes, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6661, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 420, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adriana Aparecida Ferreira Graciano, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6737, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de mar-
ço/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adriana 
Aparecida Ferreira Graciano, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6737, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6677, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6677, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 422, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Guimarães da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6655, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Guimarães da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6655, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Santos Xavier, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Santos Xavier, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Lúcia Pereira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6714, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana Lúcia 
Pereira, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6714, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

PORTARIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Adelaide Aparecida 
Pereira de Oliveira 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6667 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Adeline Tavares 
Mendes 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6661 

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:



LEI ORDINÁRIA Nº 3.324, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7546/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21
      335041– Contribuições ......................54.432,00                  
                  SUB-TOTAL .................................54.432,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
54.432,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 600,00,  proveniente 

do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7546/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.065– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7546/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.325, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG 
7511/21, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
      10 -  FMS – Verbas Específicas
                  10– Saúde

                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21
      335041– Contribuições ......................19.620,00                  
                  SUB-TOTAL .................................19.620,00
DR – 155 – Fonte: COVID

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o  excesso de arrecadação, da 
conta corrente Banco do Brasil, número  C/C 35590-
-9,  RES.7511/21  e 7546 /21,  no valor de  R$ 
19.620,00, DR 155 -  Fonte: COVID.

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 500,00,  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 155 – Fonte COVID.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
transferência à Irmandade da Santa Casa de Carida-
de de Machado, por meio da Resolução SES/MG – 
7511/21, ficando incluída no Plano Plurianual 
2018/2021 a seguinte ação:

 0.066– Transferência a Santa Casa-Res.-
SES/MG-7511/21

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.326, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando o 
repasse de Subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando o 
repasse de subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   13– Secretaria Municipal de Saúde
     01 -  FMS – Recursos Próprios
                  10– Saúde
                  302 –  Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.024– Subvenção a Santa Casa de Carida-
de de Machado
      335043– Suvenções  Sociais .............700.000,00                  
                  TOTAL ........................................700.000,00
DR – 200 – Fonte: Recursos Próprios

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o superávit financeiro.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.327, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 10.342.734,68 
(dez milhões, duzentos e setenta e quatro mil, sete-
centos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 

R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 
3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.328, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021.

Denomina Logradouro Público “Pracinha Lauro 
Augusto da Costa”.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do 
Executivo Municipal a adotar o nome de “Pracinha 
Lauro Augusto da Costa” como nomenclatura de 
logradouro público ou próprio municipal.

Parágrafo único. A denominação de que trata este 
artigo será dada por ato do Chefe do Executivo a um 
logradouro público ou próprio municipal que, a 
partir da vigência desta lei, esteja ainda sem nomen-
clatura.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.329, DE 19 DE AGOSTO DE 
2021

Dispõe sobre a permuta de imóvel por obra pública, 
a ser edificada na Rua Cobre e Rua Prata, no âmbito 
do Programa de Aproveitamento e Gestão dos 
Imóveis Próprios Municipais de Machado, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 

na qualidade de Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

 Art. 1º - Em razão da vantajosidade de 
valores ao Município, atestada por avaliação feita 
pela Comissão de Avaliação de Imóveis, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der à permuta de um imóvel de propriedade do 
Município, denominado “Área de Equipamentos 
Urbanos, Comunitários e Áreas Verdes”, localizadas 
no loteamento “JARDIM BETEL”, na Rua Mario 
Pereira Caixeta, neste Município, com área de 
1.329,00 m² (um mil, trezentos e vinte e nove metros 
quadrados), dentro dos seguintes limites e confron-
tações: “inicia-se no ponto 1, seguindo em linha reta, 
medindo 25,30 metros, confrontando-se com Carlos 
Scalco e Itamar Pereira Caixeta, até chegar ao ponto 
2; volve-se à esquerda, medindo 3,00 metros, 
confrontando-se com o lote 05 da quadra “B”, 
chegando ao ponto 3; volve-se à direita, medindo 
4,00 metros, confrontando-se com o lote 04 da 
quadra “B”, até chegar ao ponto 04; volve-se à direita, 
medindo 10,50 metros, confrontando-se com o lote 
1 da quadra “B”, chegando ao ponto 5; volve-se à 
esquerda, medindo 26,714 metros, confrontando-se 
com o lote 1 da quadra B, até chegar ao ponto 6; 
volve-se à direita, medindo 49,50 metros, confron-
tando-se com a Rua Mário Pereira Caixeta, chegan-
do ao ponto 7; volve-se à direita, medindo 51,20 
metros, confrontando-se com Amaro Bernardes 
Pereira (cerca de arame), até chegarmos ao ponto 1 
inicial”; pelas obras de prolongamento da Rua Prata 
e pavimentação das Ruas Cobre e Prata.

 Art. 2º - As obras de instalação de meio-fio, 
sarjetas e drenagem pluvial das Ruas Cobre e Prata 
já são de responsabilidade da empresa permutante, 
em virtude do estabelecido na Lei Municipal nº 
2.931, de 23 de agosto de 2019.

Art. 3º - A permuta constante desta lei é feita sem 
ônus para a municipalidade, inclusive no tocante à 
lavratura e registro dos atos necessários à transmis-
são do imóvel. 

Art. 4º - As despesas para a lavratura do instrumento 
definitivo da permuta ora autorizada serão de 
responsabilidade de DELTAMINASCONSTRUTO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
05.376.424/0001-79. 

Art. 5º – Passam a fazer parte integrante e comple-
mentar desta lei, no que não a contrarie, o croqui, 
memorial descritivo, matrícula, laudo de avaliação 
do imóvel envolvido na permuta, documentos da 
empresa permutante e de seu responsável, bem 
como levantamento de custos das obras certificado 
pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Machado.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.931, de 23 
de agosto de 2019, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 19 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adelaide Aparecida Pereira de Oliveira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6667, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adelaide 
Aparecida Pereira de Oliveira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6667, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-

dora Adeline Tavares Mendes, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6661, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adeline 
Tavares Mendes, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6661, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 420, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Adriana Aparecida Ferreira Graciano, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6737, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de mar-
ço/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Adriana 
Aparecida Ferreira Graciano, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, matrí-
cula nº 6737, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6677, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Beatriz Almeida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6677, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 422, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Guimarães da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6655, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 meses 
– período de março/2020 a maio/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Guimarães da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6655, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Cristina Santos Xavier, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana 
Cristina Santos Xavier, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6727, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada apta 
para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 32 
da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, ainda, nos 
termos do artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 
17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Ana Lúcia Pereira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6714, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, com 
duração de três anos, no qual a servidora Ana Lúcia 
Pereira, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6714, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Andreia de Fátima Freitas, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6698, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Andréia de Fátima Freitas, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6698, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 426, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Bethania de Oliveira Cavalcante Camar-
go, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6644, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Bethania de Oliveira Cavalcante Camargo, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6644, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho, 
sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila da Rocha Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6669, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila da Rocha Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6669, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila de Lima Frazão, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6647, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila de Lima Frazão, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6647, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila Elias Alves, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6700, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila Elias Alves, no cargo de Professor de Educa-
ção Básica, matrícula nº 6700, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Caroline Pereira Lopes de Souza, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6663, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Caroline Pereira Lopes de Souza, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6663, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6716, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6716, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cláudia Simone Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6671, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cláudia Simone Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6671, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Claudyene Codignole Pereira, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6730, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Claudyene Codignole Pereira, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6730, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6645, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6645, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Conceição Aparecida Moraes Alves, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6694, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Conceição Aparecida Moraes Alves, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6694, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6731, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6731, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele Aparecida Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6685, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele Aparecida Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6685, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6740, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6740, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Debora Cristina Paiva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6713, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Debora Cristina Paiva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6713, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Ana Lúcia Pereira PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6714 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Andréia de Fátima 
Freitas 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6698 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Bethania de Oliveira 
Cavalcante Camargo 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6644 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Camila da Rocha 
Santos 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6669 

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Andreia de Fátima Freitas, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6698, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Andréia de Fátima Freitas, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6698, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 426, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Bethania de Oliveira Cavalcante Camar-
go, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6644, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Bethania de Oliveira Cavalcante Camargo, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6644, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho, 
sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila da Rocha Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6669, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila da Rocha Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6669, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila de Lima Frazão, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6647, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila de Lima Frazão, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6647, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
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estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila Elias Alves, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6700, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila Elias Alves, no cargo de Professor de Educa-
ção Básica, matrícula nº 6700, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Caroline Pereira Lopes de Souza, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6663, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Caroline Pereira Lopes de Souza, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6663, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6716, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6716, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cláudia Simone Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6671, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cláudia Simone Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6671, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Claudyene Codignole Pereira, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6730, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Claudyene Codignole Pereira, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6730, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6645, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6645, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Conceição Aparecida Moraes Alves, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6694, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Conceição Aparecida Moraes Alves, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6694, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6731, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6731, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele Aparecida Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6685, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele Aparecida Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6685, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6740, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6740, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Debora Cristina Paiva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6713, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Debora Cristina Paiva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6713, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Andreia de Fátima Freitas, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6698, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Andréia de Fátima Freitas, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6698, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 426, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Bethania de Oliveira Cavalcante Camar-
go, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6644, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Bethania de Oliveira Cavalcante Camargo, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6644, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho, 
sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila da Rocha Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6669, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila da Rocha Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6669, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila de Lima Frazão, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6647, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila de Lima Frazão, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6647, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila Elias Alves, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6700, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila Elias Alves, no cargo de Professor de Educa-
ção Básica, matrícula nº 6700, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Caroline Pereira Lopes de Souza, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6663, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Caroline Pereira Lopes de Souza, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6663, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6716, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6716, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cláudia Simone Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6671, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.
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Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cláudia Simone Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6671, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Claudyene Codignole Pereira, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6730, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Claudyene Codignole Pereira, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6730, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6645, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6645, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Conceição Aparecida Moraes Alves, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6694, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Conceição Aparecida Moraes Alves, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6694, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6731, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6731, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele Aparecida Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6685, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele Aparecida Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6685, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6740, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6740, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Debora Cristina Paiva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6713, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Debora Cristina Paiva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6713, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Andreia de Fátima Freitas, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6698, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Andréia de Fátima Freitas, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6698, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 426, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Bethania de Oliveira Cavalcante Camar-
go, no cargo de Professor de Educação Básica, 
matrícula nº 6644, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Bethania de Oliveira Cavalcante Camargo, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6644, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho, 
sendo considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila da Rocha Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6669, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila da Rocha Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6669, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila de Lima Frazão, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6647, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila de Lima Frazão, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6647, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Camila Elias Alves, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6700, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Camila Elias Alves, no cargo de Professor de Educa-
ção Básica, matrícula nº 6700, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Caroline Pereira Lopes de Souza, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6663, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Caroline Pereira Lopes de Souza, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6663, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6716, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cintia Araújo Rosa Osawa, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6716, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cláudia Simone Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6671, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cláudia Simone Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6671, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Claudyene Codignole Pereira, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6730, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Claudyene Codignole Pereira, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6730, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6645, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Cleice Mara Gonçalves Ipolito Ribeiro, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6645, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Conceição Aparecida Moraes Alves, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6694, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Conceição Aparecida Moraes Alves, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6694, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
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32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6731, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daiane Ferreira Morais Lucas, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6731, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele Aparecida Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6685, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele Aparecida Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6685, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6740, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Daniele de Oliveira Ribeiro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6740, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Debora Cristina Paiva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6713, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Debora Cristina Paiva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6713, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Daiane Ferreira Morais 
Lucas 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6731 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Daniele Aparecida 
Pereira 

PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6685 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Daniele de Oliveira 
Ribeiro 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6740 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Debora Cristina Paiva PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6713 
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PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Deborah Ferreira Dias 
Penachia 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6712 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Dineia de Cássia Silva PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6668 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Elaine Souto da Silva 
Pereira 

PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental  

6648 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Elainy Cristina de 
Freitas Santos 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6650 



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

10 Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Elizangela Gonçalves 
Reis 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6695 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Erika Serafini Alves PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6680 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Fabiana Cristina dos 
Santos Salvador 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6659 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda Conti Carvalho, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6660, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda Conti Carvalho, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6660, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da SilvaV
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda de Souza Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6640, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda de Souza Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6640, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda Ferreira Fadini Soares, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6696, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda Ferreira Fadini Soares, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6696, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia Aparecida de Oliveira Lopes, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6691, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 

Flávia Aparecida de Oliveira Lopes, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6691, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia de Paula Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6639, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Flávia de Paula Pereira, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6639, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia Lourenço da Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6674, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Flávia Lourenço da Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6674, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Giovanna Santos Caixeta Araújo Galvão 
de Carvalho Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6689, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Giovanna Santos Caixeta Araújo Galvão de Carva-
lho Costa, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6689, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
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pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Gislayne Aparecida de Souza, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6724, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Gislayne Aparecida de Souza, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6724, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jaine Elidiane da Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6652, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 

março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jaine Elidiane da Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6652, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jane Ribeiro dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6642, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jane Ribeiro dos Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6642, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jaqueline Dias dos Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6697, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jaqueline Dias dos Reis, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6697, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda Conti Carvalho, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6660, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda Conti Carvalho, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6660, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da SilvaV
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda de Souza Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6640, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda de Souza Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6640, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda Ferreira Fadini Soares, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6696, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda Ferreira Fadini Soares, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6696, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia Aparecida de Oliveira Lopes, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6691, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
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Flávia Aparecida de Oliveira Lopes, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6691, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia de Paula Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6639, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Flávia de Paula Pereira, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6639, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia Lourenço da Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6674, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Flávia Lourenço da Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6674, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Giovanna Santos Caixeta Araújo Galvão 
de Carvalho Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6689, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Giovanna Santos Caixeta Araújo Galvão de Carva-
lho Costa, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6689, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-

pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Gislayne Aparecida de Souza, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6724, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Gislayne Aparecida de Souza, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6724, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jaine Elidiane da Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6652, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 

março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jaine Elidiane da Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6652, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jane Ribeiro dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6642, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jane Ribeiro dos Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6642, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jaqueline Dias dos Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6697, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jaqueline Dias dos Reis, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6697, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda Conti Carvalho, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6660, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda Conti Carvalho, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6660, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da SilvaV
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda de Souza Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6640, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda de Souza Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6640, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fernanda Ferreira Fadini Soares, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6696, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fernanda Ferreira Fadini Soares, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6696, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia Aparecida de Oliveira Lopes, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6691, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 

Flávia Aparecida de Oliveira Lopes, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6691, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia de Paula Pereira, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6639, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Flávia de Paula Pereira, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6639, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Flávia Lourenço da Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6674, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Flávia Lourenço da Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6674, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Giovanna Santos Caixeta Araújo Galvão 
de Carvalho Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6689, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Giovanna Santos Caixeta Araújo Galvão de Carva-
lho Costa, no cargo de Professor de Educação 
Básica, matrícula nº 6689, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
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pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Gislayne Aparecida de Souza, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6724, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Gislayne Aparecida de Souza, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6724, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jaine Elidiane da Silva, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6652, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 

março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jaine Elidiane da Silva, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6652, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 457, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jane Ribeiro dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6642, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jane Ribeiro dos Santos, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6642, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jaqueline Dias dos Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6697, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jaqueline Dias dos Reis, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6697, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Gislayne Aparecida de 
Souza 

PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental  

6724 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jaine Elidiane da Silva PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental  

6652 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jane Ribeiro dos Santos PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6642 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jaqueline Dias dos Reis PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6697 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

14  Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

PORTARIA Nº 459, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jordania de Oliveira Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6718, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jordania de Oliveira Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6718, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Joseana Candida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6641, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Joseana Candida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6641, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Joseane Padilha Romaneli, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6675, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Joseane Padilha Romaneli, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6675, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Josiane Maria da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6654, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Josiane Maria da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6654, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Karina de Carvalho, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6646, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Karina de Carvalho, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6646, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 464, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Karina Maria de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6715, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Karina Maria de Carvalho, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6715, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 465, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Keler da Silva Patrocínio, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6649, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Keler da Silva Patrocínio, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6649, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 466, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Leila Aparecida Martins Soares, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6686, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Leila Aparecida Martins Soares, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6686, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Leila Maria Silvério, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6728, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Leila Maria Silvério, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6728, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 468, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-

pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letycia Del�no Aleixo Carvalho, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6653, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letycia Del�no Aleixo Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6653, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 469, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Lilian Avigo Roque, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6658, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 

41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Lilian Avigo Roque, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6658, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Luciana Renata Botelho Bernardo, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6690, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Luciana Renata Botelho Bernardo, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6690, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jordania de Oliveira 
Ferreira 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6718 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Joseana Candida 
Ferreira 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6641 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Joseane Padilha 
Romaneli 

PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6675 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Josiane Maria da Silva PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6654 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

PORTARIA Nº 459, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jordania de Oliveira Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6718, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jordania de Oliveira Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6718, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Joseana Candida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6641, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Joseana Candida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6641, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Joseane Padilha Romaneli, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6675, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Joseane Padilha Romaneli, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6675, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Josiane Maria da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6654, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Josiane Maria da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6654, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

15 Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Karina de Carvalho, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6646, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Karina de Carvalho, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6646, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 464, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Karina Maria de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6715, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Karina Maria de Carvalho, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6715, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 465, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Keler da Silva Patrocínio, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6649, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Keler da Silva Patrocínio, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6649, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 466, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Leila Aparecida Martins Soares, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6686, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Leila Aparecida Martins Soares, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6686, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Leila Maria Silvério, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6728, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Leila Maria Silvério, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6728, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 468, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-

pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letycia Del�no Aleixo Carvalho, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6653, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letycia Del�no Aleixo Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6653, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 469, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Lilian Avigo Roque, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6658, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 

41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Lilian Avigo Roque, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6658, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Luciana Renata Botelho Bernardo, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6690, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Luciana Renata Botelho Bernardo, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6690, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Karina de Carvalho PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6646 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Karina Maria de 
Carvalho 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6715 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Keler da Silva 
Patrocínio 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6649 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Leila Aparecida Martins 
Soares 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6686 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

PORTARIA Nº 459, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Jordania de Oliveira Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6718, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Jordania de Oliveira Ferreira, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6718, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 460, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Joseana Candida Ferreira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6641, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Joseana Candida Ferreira, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6641, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 461, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Joseane Padilha Romaneli, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6675, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Joseane Padilha Romaneli, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6675, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Josiane Maria da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6654, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Josiane Maria da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6654, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Karina de Carvalho, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6646, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Karina de Carvalho, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6646, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 464, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Karina Maria de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6715, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Karina Maria de Carvalho, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6715, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 465, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Keler da Silva Patrocínio, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6649, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 

com duração de três anos, no qual a servidora 
Keler da Silva Patrocínio, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6649, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 466, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Leila Aparecida Martins Soares, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6686, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Leila Aparecida Martins Soares, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6686, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

16 Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Leila Maria Silvério, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6728, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Leila Maria Silvério, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6728, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 468, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-

pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letycia Del�no Aleixo Carvalho, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6653, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letycia Del�no Aleixo Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6653, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 469, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Lilian Avigo Roque, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6658, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 

41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Lilian Avigo Roque, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6658, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Luciana Renata Botelho Bernardo, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6690, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Luciana Renata Botelho Bernardo, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6690, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Leila Maria Silvério PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6728 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Letycia Delfino Aleixo 
Carvalho 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6653 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Lilian Avigo Roque PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6658 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Luciana Renata Botelho 
Bernardo  

PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6690 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 471, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Maiaby Silva Cardoso, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6723, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Maiaby Silva Cardoso, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6723, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 472, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Márcia Caproni Tavares Oliveira, no 
cargo de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6678, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Márcia Caproni Tavares Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6678, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 473, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Maria Lúcia Rocha da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6722, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Maria Lúcia Rocha da Silva, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6722, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 474, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Maria Paula Paes Leal, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6643, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Maria Paula Paes Leal, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6643, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Maiaby Silva Cardoso  PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6723 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Márcia Caproni Tavares 
Oliveira  

SUEN I B Supervisor de 
Ensino 

6678 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Maria Lúcia Rocha da 
Silva  

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6722 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Maria Paula Paes Leal  PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6643 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



PORTARIA Nº 440, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Deborah Ferreira Dias Penachia, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6712, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Deborah Ferreira Dias Penachia, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6712, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Dineia de Cássia Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6668, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Dineia de Cássia Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6668, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6648, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elaine Souto da Silva Pereira, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elainy Cristina de Freitas Santos, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6650, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elainy Cristina de Freitas Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6650, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6695, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Elizangela Gonçalves Reis, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6695, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Erika Sera�ni Alves, no cargo de Profes-
sor da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6680, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Erika Sera�ni Alves, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6680, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6659, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Cristina dos Santos Salvador, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6659, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Fabiana Rosa Cabral, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6670, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
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Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

19 Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
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6672 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
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estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
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Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.
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Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Syomara Domingues 
Pedro 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6736 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Thais de Moraes 
Faustino 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Thiessa Aparecida Braz 
Bertachini 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica  

6707 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Thuany Caproni Souto PBEF I B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6687 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Valdeane Camargo 
Donini 

PBEF I B 6703 6687 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Vanessa Alves Pereira 
Misael 

PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6746 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Vanessa Cristin Caproni PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6679 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Vania Luzia da Silva PEB I B Professor de 
Educação 

Básica 

6656 



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
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Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Wanessa Paiva Pereira 
Garcia 

SUEN I B Supervisor de 
Ensino 

6693 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Talitha Marini Carvalho 
Oliveira 

SUEN I B Supervisor de 
Ensino 

6704 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Pablo Felipe Rocha 
Barbosa 

I A Agente 
Administrativo 
– Nível Médio 

– 40h 

6751 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Luis Celestino Cruz 
Vicentini 

I C Agente 
Administrativo 
– Nível Médio 

– 40h 

6738 



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

24  Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Marcela de Cássia 
Martins 

I A Agente 
Administrativo 
– Nível Médio 

– 40h 

6741 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Angelica Vieira Bomfim 
Tavares 

I B Agente 
Administrativo 
– Nível Médio 

– 40h 

6739 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu Silveira 

I B Agente 
Administrativo 
– Nível Médio 

– 40h 

6742 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Letícia Paravizo Batista I C Agente 
Administrativo 
– Nível Médio 

– 40h 

6753 



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

25  Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022

LICITAÇÃO

EXTRATO



Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mariana de Cássia Lima Corsini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6717, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mary Cristina Costa, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mary Cristina Costa, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6744, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mayra Conceição Souto Gonçalves, no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, matrícula nº 6681, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 

Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de março/2020 a maio/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mayra Conceição Souto Gonçalves, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6681, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Mirelly Cristina da Silva, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6651, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Mirelly Cristina da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6651, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6665, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Meire de Souza Dias Brasier, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6665, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6662, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Nelma Emilia de Carvalho, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6662, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata Caixeta de Paiva Garroni, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6672, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata Caixeta de Paiva Garroni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6672, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo 
de Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6666, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Renata de Avila Caixeta Dias, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6666, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 

estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Roselene Bastos dos Santos, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6619, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Roselene Bastos dos Santos, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6719, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6664, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sandra Mara Vilas Boas de Siqueira, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6664, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 

32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Sheila Alves Campos, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6745, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Sheila Alves Campos, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6745, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Syomara Domingues Pedro, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6736, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Syomara Domingues Pedro, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6736, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thais de Moraes Faustino, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6706, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thais de Moraes Faustino, no cargo de Professor 
de Educação Básica, matrícula nº 6706, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no 
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 
nº 6707, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, foi submetida à Avaliação de Desempenho 
aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thiessa Aparecida Braz Bertachini, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6707, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-

das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Thuany Caproni Souto, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6687, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Thuany Caproni Souto, no cargo de Professor da 
Educação Básica no Ensino Fundamental, matrícu-
la nº 6687, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Valdeane Camargo Donini, no cargo de 
Professor da Educação Básica no Ensino Funda-
mental, matrícula nº 6703, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Valdeane Camargo Donini, no cargo de Professor 
da Educação Básica no Ensino Fundamental, 
matrícula nº 6703, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, foi submetida à Avaliação de Desem-
penho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo 
de Professor de Educação Básica, matrícula nº 
6746, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
foi submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Alves Pereira Misael, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6746, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vanessa Cristin Caproni, no cargo de 
Professor de Educação Básica, matrícula nº 6679, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vanessa Cristin Caproni, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6679, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Vania Luzia da Silva, no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Vania Luzia da Silva, no cargo de Professor de 
Educação Básica, matrícula nº 6656, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Wanessa Paiva Pereira Garcia, no cargo de Supervi-
sor de Ensino, matrícula nº 6693, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 32 da Lei Complemen-
tar nº 87, de 17 de abril de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo 
de Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Talitha Marini Carvalho Oliveira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6704, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerada 
apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 

servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Pablo Felipe Rocha Barbosa, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6751, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor 
Pablo Felpe Rocha Barbosa, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6751, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal ao servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Luis Celestino Cruz Vicentini, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6738, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de março/2020 a maio/2021, com concei-
to favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual o servidor Luis 
Celestino Cruz Vicentini, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6738, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho, sendo considerado 
apto para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 

Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marcela de Cássia Martins, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6741, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho aos 32 meses – período de março/2020 a 
maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Marcela de Cássia Martins, no cargo de Agente 
Administrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 
6741, lotada na Secretaria Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho, sendo 
considerada apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo 
de Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, 
matrícula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Promoção Social, foi 
submetida à Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – período de março/2020 a maio/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Angelica Vieira Bom�m Tavares, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6739, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social, foi submeti-
da à Avaliação de Desempenho, sendo considera-
da apta para o cargo e estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Olga Tereza Prado Martins Mazzeu 
Silveira, no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40h, matrícula nº 6742, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, foi submetida à Avalia-
ção de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Olga Tereza Prado Martins Mazzeu Silveira, no 
cargo de Agente Administrativo – Nível Médio – 
40h, matrícula nº 6742, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho, sendo considerada apta para o 
cargo e estável.
                          

Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório; 
Final do Estágio Probatório e Concede progressão 
horizontal à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; nos termos da 
Constituição Federal, artigo 41, § 4º e artigos 25 e 
32 da Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 200; e, 
ainda, nos termos do artigo 27 da Lei Complemen-
tar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Letícia Paravizo Batista, no cargo de 
Agente Administrativo – Nível Médio – 40h, matrí-
cula nº 6753, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, foi submetida à Avaliação 
de Desempenho aos 32 meses – período de 
março/2020 a maio/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Nos termos da Constituição Federal, artigo 
41, parágrafo 4º e art. 25 e 32 da Lei 1.280, de 31 
de janeiro de 2000, cumpriu o Estágio Probatório, 
com duração de três anos, no qual a servidora 
Letícia Paravizo Batista, no cargo de Agente Admi-
nistrativo – Nível Médio – 40h, matrícula nº 6753, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão, foi submetida à Avaliação de Desempe-
nho, sendo considerada apta para o cargo e 
estável.
                          
Art. 3º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 16 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
PROCESSO Nº. 00234/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2021 
Edital 066/2021

DO OBJETO: Futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustíveis 
em veículos, por meio de implantação e operação 
de sistema informatizado e integrado com utiliza-
ção de tecnologia de cartão magnético, com 
fornecimento de combustíveis por meio de rede 
de postos credenciados.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 25 de agosto de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Setembro de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de setembro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do Contrato  / nº 055/2021
Partes: Município de Machado/ COLAB TECNOLO-
GIA E SERVIÇOS DE INTERNET S.A CNPJ 
19.381.604/0001-53
PROCESSO 228/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 033/2021
Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA DE REDE SOCIAL FOCADA EM 
CIDADANIA INTEGRADA A UM MO MONITOR DE 
GESTÃO DE DEMANDAS E RELACIONAMENTO 
COM O CIDADÃO, CONSULTORIA PARA GESTÃO 
PUBLICA.
Assinatura:  09/08/2021
Vigência: 09/08/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / REISPEL LTDA 
CNPJ 42.199.488/0001-78
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 139/2021
PREGÃO N.º 039/2021
Objeto: aquisição de materiais de EXPEDIENTE 
para atender a diversas  Secretarias Municipais do 
Município de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    37.761,90(trinta e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e noventa centa-
vos.       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato de Ata  / nº 030/2021
Partes: Município de Machado / COMERCIAL PITIA 
LTDA CNPJ 21.742.511/0001-00
PROMEDICA MEDSERVICE LTDA CNPJ 
65.308.835/0001-59
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 206/2021
PREGÃO N.º 046/2021
Objeto: Fornecimento de oxigênio gás medicinal e 
materiais auxiliares e locação de equipamentos de 
Oxigenoterapia Domiciliar em atendimento ás 
necessidades da    Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG,
Valor total das atas : R$    1.330.160,00(um milhão 
trezentos e trinta mil cento e sessenta reais)
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publica-
ção

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 027/2021
Partes: Município de Machado / COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA,  CNPJ nº. 
08.690.986/0001-80
Processo Licitatório n.º: 095/21 
Pregão eletrônico 027/2021
Objeto: acréscimo de 25% do valor do contrato, 
passando a vigorar o valor R$ 240.377.15(duzentos 
e quarenta mil, trezentos e setenta e sete reais e 
quinze centavos)
Assinatura: 02/08/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 058/2021
Partes: Município de Machado/ ESCOLA EDUCA-
CIONAL ZICO 10 LTDA CNPJ 30.609.951/0001-23
PROCESSO 265/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 042/2021
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESCOLA 
EDUCACIONAL ZICO 10 NA CIDADE DE MACHADO 
MG, EM NUMERO 01(UMA) UNIDADE BENEFICIAN-
DO 100(CEM) ALUNOS/ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
TÉCNICAS EM INICIAÇÃO E TREINAMENTO, FAIXA 
ETARIA DE 7(SETE) A 15(QUINZE) ANOS
Assinatura:  18/08/2021
Vigência: 18/08/2022

26  Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021


